
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
DEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPL

SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

PARECER N°   298  /  2022  

Da Comissão de Justiça e Redação sobre o Projeto de Lei n°
233/2022,  de  iniciativa  dos  Vereadores  Aparecido  Ramos
Estevão e Fábio Pavoni, que “Dispõe sobre a implantação de
lixeiras para coleta seletiva em todos os órgãos da Prefeitura
Municipal de Araucária.”

 I – RELATÓRIO

A Comissão de Justiça e Redação examina o Projeto de Lei n°  233 de 2022, de

autoria dos Senhores Vereadores Aparecido da Reciclagem e Fábio Pavoni,  que dispõe

sobre a implantação de lixeiras para coleta seletiva em todos os órgãos da Prefeitura

Municipal de Araucária. 

O referido Projeto de Lei vem acompanhado de justificativa - “O presente Projeto de

Lei  tem  o  objetivo  de  implantar  lixeiras  seletivas  e  coloridas,  para  contribuir  com  o

descarte correto e consciente na Câmara e na Prefeitura Municipal de Araucária”.

Após breve relatório seguimos para a análise da Comissão de Justiça e Redação.

II – ANÁLISE

Inicialmente, importante ressaltar que compete a Comissão de Justiça e Redação a

análise de Projetos de Lei com matérias referentes aos aspectos constitucionais, legais,

regimentais, jurídicos e demais, conforme segue:

Art. 52. Compete:

I – à Comissão de Justiça e Redação, os aspectos constitucionais,
legais,  regimentais,  jurídicos,  de  técnica  legislativa  de  todas  as
proposições  e  elaboração  de  redação  final,  na  conformidade  do
aprovado, salvo as exceções previstas neste Regimento (Art. 154, §
2º Art. 158; Art. 159, inciso III e Art. 163, 2º);

Dessa forma, cabe a esta comissão o processamento do presente projeto.
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Em  tempo,  a  Constituição  Federal  em  seu  artigo  30,  I  e  a  Lei  Orgânica  do

Município de Araucária em seu Art. 5º, I,  descreve que compete ao Município legislar

sobre matérias de interesse local:

Art. 30. Compete aos Municípios:

I – legislar sobre assuntos de interesse local;

Além disso, verifica-se que a legislação discorre sobre o poder e a competência de

autoria do Vereador em Projetos de Lei, conforme o Art. 40, § 1º,  a,  da Lei Orgânica

Municipal de Araucária:

Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;

A  Magna  Carta  apregoa  em  seu  art.  23  que  é  competência  concorrente  dos

municípios proteger o meio ambiente, bem como no art. 225, o meio ambiente é tratado

como um direito de todos, e dever do poder público e da coletividade preservá-lo.

“Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios:” 
[…] 
VI – proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer
de suas formas;” 

“Art.  225. Todos  têm  direito  ao  meio  ambiente  ecologicamente
equilibrado,  bem  de  uso  comum  do  povo  e  essencial  à  sadia
qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o
dever  de  defendê-lo  e  preservá-lo  para  as  presentes  e  futuras
gerações.” 

Adentrando na esfera de competência dos Municípios, o art. 117 da Lei Orgânica

do Município de Araucária, impõe ao município e a coletividade o dever de preservar o

meio ambiente: 

Art.  117. Todos  têm  direito  ao  meio  ambiente  ecologicamente
equilibrado,  que  é  bem  comum  do  povo  e  essencial  a  uma
qualidade de vida sadia, impondo-se ao Município e à coletividade o
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dever  de  defender,  preservar  e  garantir  a  proteção  dos
ecossistemas, bem como o uso racional dos recursos naturais. 

Ademais,  a  Lei  Federal  nº  12.305/2010  que  disciplina  a  Política  Nacional  de

Resíduos  Sólidos,  em seu  art.  9º  e  10,  incube  a  competência  concorrentemente  ao

município  na  questão  de  gerenciamento  de  resíduos  sólidos.  Desta  forma  a  matéria

tratada por este projeto de lei é de competência municipal e deve prosperar.

Art. 9o Na gestão e gerenciamento de resíduos sólidos, deve ser

observada a seguinte ordem de prioridade: não geração, redução,

reutilização,  reciclagem,  tratamento  dos  resíduos  sólidos  e

disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos.

 

Art.  10. Incumbe  ao  Distrito  Federal  e  aos  Municípios  a  gestão

integrada dos resíduos sólidos gerados nos respectivos territórios,

sem  prejuízo  das  competências  de  controle  e  fiscalização  dos

órgãos federais e estaduais do Sisnama, do SNVS e do Suasa, bem

como  da  responsabilidade  do  gerador  pelo  gerenciamento  de

resíduos, consoante o estabelecido nesta Lei.

Cumpre  ressaltar  que  a  presente  proposição  atende  as  determinações  da  Lei

Complementar  nº  95,  de 26 de fevereiro  de 1998,  que dispõe sobre a elaboração,  a

redação,  a  alteração  e  a  consolidação  das  leis,  deste  modo,  somos  pelo  seu

prosseguimento. 

III – VOTO

Diante de todo o exposto e, com base no que verificou-se através do presente, no

que compete à Comissão de Justiça e Redação,  SOMOS FAVORÁVEIS AO TRÂMITE

DO REFERIDO PROJETO DE LEI, ao qual deve ser dado ciência aos vereadores, bem

como,  submetido  a  deliberação  plenária  para  apreciação,  nos termos  do Art.  174  do

Regimento Interno desta Câmara. Dessa forma, submeto o parecer para apreciação dos

demais membros da comissão.  

É o parecer.
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Sala das Comissões, 21 de outubro de 2022.

(assinado eletronicamente)
Ver. Pedro Ferreira de Lima

Presidente CJR

Rua: Irmã Elizabeth Werka, 55 – Jardim Petrópolis – CEP: 83704-580 – Araucária-PR – Fone Fax: (41) 3641-5200

Assinado por Pedro Ferreira De Lima, VEREADOR em 21/10/2022 as 09:46:40.

Documento de 5 páginas assinado eletronicamente pelo signatário acima, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de 24 de Agosto de 2001 e nos termos do Art. 9º, § 1º da
Resolução nº 74 de 26 Março de 2020. Para verificar a autenticidade desse documento acesse: https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=137871&c=GY60M6.



CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
DEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPL

SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

VOTAÇÃO   AO   PROJETO DE LEI N°   233   DE   2022  

Membro Favorável Contrário Ausente Assinatura

Aparecido Ramos

Ben Hur
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VOTAÇÃO DE PARECER 

Na reunião realizada no dia 25 de Outubro de 2022 na Sala da Presidência da Câmara Municipal

de Araucária, os Vereadores Aparecido Ramos e Ben Hur Custódio, membros da Comissão de

Justiça e Redação, votaram favoráveis ao Parecer n° 298/2022 - CJR, referente ao  Projeto de Lei

nº 233/2022. 

Araucária, 25 de Outubro de 2022.
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